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Expeça.se

IZI REQUERIMENTO Número]3r /XI(2- ,a) ,4e, Publique-se

D PERGUNTA Número /XI(

~Secretáriq da Mesa

Assunto: Dispensaparaamamentaçãooualeitação

Destinatário:Sr.Presidentedo InstitutoNacionaldeSaúde- Dr.RicardoJorge

Ex,mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1, . De acordocoma Lei nO7/2009de 12de Fevereiro,que aprovoua revisãodo códigodo

trabalho,designadamenteno número3 do artigo 47°: "A dispensadiária para

amamentaçãooualeitaçãoé gozadaemdoisperíodosdistintos,coma duraçãomáxima

deumahoracada,salvoseoutroregimeforacordadocomoempregador";

2, De acordocomo DespachonO51/2010do ConselhoDirectivodo INSA,I.P.(Instituto

NacionalDoutorRicardoJorge),no seu segundopontopodeler-se:"O períodode

dispensaparaamamentaçãooualeitamentotema duraçãode 1horaepodesergozado

numúnicoperíodo";

Assime tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoartigo156°,alínead), da Constituição,é direitodosDeputados

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato»;

Nostermosdo artigo155°, n,o 3, da Constituiçãoe do artigo12°,n,o3, do Estatutodos

Deputados,«todasas entidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocom os
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Deputadosnoexercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;

Nostermosdodispostonoartigo229°, n.o 1,doRegimentodaAssembleiadaRepública,as

perguntasapresentadaspelos Deputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendoesta o deverde responder

conformeo dispostono n.o3 do mesmopreceito;

O(s) Deputado(s)do CDS-PP,abaixo-assinado(s)ve(ê)mpor este meiorequererao Sr.

Presidentedo InstitutoNacionalde Saúde- Dr.RicardoJorge,porintermédiode VossaExcelência,

nostermose fundamentosqueantecedem,o seguinte:

1. Qualé a disposiçãolegalquesustentaa decisãoproferidano segundopontodo referido

Despacho?

2. Queinterpretaçãoda Leifoi efectuadaparasechegarà decisãodeque"operíodode

dispensaparaamamentaçãooualeitamentotema duraçãode1horaepodesergozado

numúnicoperíodo"?

3. Parataldecisão,foramconsultadospreviamenteostrabalhadores?

4. Qual era o regimeinternoem vigor,em termosde políticade amamentaçãoe

aleitamento,atéàpublicaçãodoDespachonO51/2010?

Paláciode SãoBento,15de Fevereirode 2011.

Deputado(a)s:

(ArturRêgo)


